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LEI Nº 920/2013

Autoriza o Poder Executivo a adquirir Bem Imóvel Urbano Particular.
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir o lote de terreno urbano de nº 17, da quadra II, do loteamento Bela Vista, com área de 882,00m², de propriedade de ELZA SOUZA RODRIGUES e seu esposo BRAULINO NEITHE RODRIGUES, matriculado sob o nº 39.282 do RGI de Diamantino/MT, para fins de prolongamento da Rua Fredolino V. de Barros à Rua A.

Art. 2º - Em contraprestação pecuniária, face à compra e venda do imóvel, o Município, como adquirente, pagará aos proprietários do imóvel, o valor de R$ 25.578,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 12 de agosto de 2013.

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL
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